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PROJETO DE LEI N. /1Q

DOCUMENTO N.° 1677 /10

Considera de Utilidade Pública a

Associação Beneficente Amor à Vida.

Art. 1.° - É considerada de Utilidade Pública a Associação Beneficente Amor à

Vida, com sede e foro no Município.

Art. 2.° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA MARTIM AFONSO DE SOUSA

Em 2 de setembro de 2010
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